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Lei no 6'273 de 2l de OtJ'l'tJIlRO de 20 25

Reconhece de tltilidade I'ública a
ASSocrAÇÃo D[: ASSrsrÊNCrA r]

risrrrDos rispÍnrrns nruÁr,m
F'RANCO CEEAF, e dá outras
providôncias. (*)

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

Iraço saber que o Plcnário da Câmara Municipal dc'l'crcsina aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1s Fica reconhecido de Utilidade Pública a ASSOCIAçÃO nl: nSStSTÊruCtn n
}:STUDOS nSpÍnlfnS nruÁl.m I.'RANCO - CHI,IAF, insrirurição de direito privado, com
finalidade civil, jurídica, sem fins lucrativos, corrsti[uída por tcmpo indeterminarlo, com scdc
na Ilodovia Illl 343 - KM 1-0, na 00, Povoado Lagoinha,'l'eresina-PI, CI,IP: 64..074-994., e

inscrita no CNPJ sob ne 12.731.867 /0001^04.

Art. 2q Llsta [,ci entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 3s Revogam-se as disposições em contrário.

Gabincte do Prefeito Municipal de'Icresina [PI), dc 21de outubro dc 2025.

sÍr.vro *r,K:rK*rir RA r.'rr,rr o
Prcfcito dc'l'ercsina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de
dois mil e vinte e cinco.
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lnovÁ rlAr{r}osM) Ê-cnnvnr,r r o AT,FINCAR

Secretário Municipal de Governo

[*) Lei de autoria da Vereadora Iicrnanda Gomes, em cumprimento à Lei Municipal
ne 4.221/20L2.
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